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PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE EDucAÇÃo

coloca, nos termos dos art . 13, I, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secre-
taria de Estado de Educação à disposição do(a) Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social, de 07 .06 .2019 a 31 .12 .2019, com ônus para o 
cessionário, para regularizar situação funcional: 
roDrIGo MArQuES DA CoSTA, MASP 1163703-0, PEB - ADM 
3, SrE METroPoLITANA B .

08 1247712 - 1

Secretaria-Geral
Secretário-Geral: Igor Mascarenhas Eto

Expediente
rESoLuÇÃo SECrETArIA-GErAL Nº 

005, DE 8 DE JuLHo DE 2019 .

Dispõe sobre delegação de competência no âmbito da Secretaria-
Geral .

o SECrETárIo-GErAL, no uso de suas atribuições previstas no 
art . 93, § 1º, incisos I, III e vI, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais,
rESoLvE:
Art . 1º – Delegar competência ao Secretário-Geral Adjunto e ao Chefe 
de Gabinete, permitida a subdelegação, para:
I – ordenar a realização de despesa, em todas as suas fases;
II – autorizar a abertura de processo licitatório;
III – homologar, anular e revogar processo licitatório;
IV – ratificar ato de dispensa e de reconhecimento de inexigibilidade 
de licitação;
V – firmar contratos administrativos;
VI – firmar termo de anuência de que trata o Decreto nº 46.944, de 29 
de janeiro de 2016;
vII – assinar ato relativo a:
a) afastamento voluntário incentivado;
b) licença para tratar de interesses particulares;
c) prorrogação de posse e exercício;
d) opção por composição remuneratória;
e) abono permanência;
f) afastamento preliminar à aposentadoria .
vIII – autorizar a concessão de diária de viagem, emissão de passagem 
aérea, participação em curso, congresso, encontro, feira, seminário ou 
evento assemelhado .
Art . 2º – Delegar competência ao Subsecretário de Comunicação 
Social, permitida a subdelegação, para, no âmbito de sua atribuição:
I – autorizar a concessão de diária de viagem, emissão de passagem 
aérea, bem como a participação em curso, congresso, encontro, feira, 
seminário ou evento assemelhado, em território nacional, para servidor 
a ele subordinado, observado o Decreto nº 47 .045, de 14 de setembro 
de 2016, ou outro que vier a sucedê-lo .
II – ordenar a realização de despesa relativa à atividade finalística da 
Subsecretaria de Comunicação Social, em todas as suas fases .
§1º – O processo licitatório de contrato relativo à atividade finalística 
será instruído pela Subsecretaria de Comunicação Social, com apoio 
técnico da Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças .
§2º – A gestão e fiscalização de contrato de que trata o parágrafo ante-
rior serão realizadas por servidores da aludida subsecretaria .
Art . 3º – Delegar competência ao titular da Superintendência de Plane-
jamento, Gestão e Finanças para:
I – conceder:
a) adicional por tempo de serviço;
b) afastamento para gozo de férias-prêmio;
c) licença à gestante;
d) licença-maternidade;
e) afastamento por motivo de casamento ou luto;
f) opção por composição remuneratória;
g) prorrogação de posse e exercício .
II - proceder à retificação e alteração de nome de servidor.
Art . 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 8 de julho de 2019 .
IGor ETo

Secretário-Geral
08 1247698 - 1

Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: Custódio Antonio de Mattos

Expediente
SuPErINTENDÊNCIA DE PLANEJAMENTo, 

GESTÃo E FINANÇAS
AtoS do SENHor DIrETor

Competência delegada pela resolução SEGov Nº 600/2017, publicada 
em 25/03/2017:

AuTorIZA AFASTAMENTo PArA GoZo DE FÉrIAS-PrÊMIo, 
nos termos da resolução SEPLAG nº . 22 de 25/04/2003, à servidora 
MASP 262817-0, SIMoNE rAQuEL LEAL MoTTA TEIxEIrA, 
Auxiliar de Serviços Governamentais, nível v, grau D, símbolo 
AuSG5, por 11 (onze) meses referente aos 3º, 4º, 5º e 6º quinquênios, 
a partir de 27/05/2019 .

CoNCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso xvIII do 
art . 7º da Cr/1988, por um período de 120 dias, mais 60 dias de prorro-
gação, de que trata a Lei nº . 18 .879 de 27/05/2010, à servidora: MASP 
1459424-6, FABYANE KáSSIA SCoFIELD DA CuNHA, a partir de 
06/06/2019 .

MArCELuS FErNANDES LIMA
DIrETor

08 1247575 - 1

controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
DESPACHo

o Corregedor-Geral, considerando o artigo 27, incisos II e III, do 
Decreto Estatual nº 47 .139, de 24/1/2017 conforme o disposto no rela-
tório final da Comissão Sindicante e no Parecer Núcleo Técnico/COGE 
n° 155/2019, determina o ENCErrAMENTo DAS APurAÇÕES 
da Sindicância Administrativa Investigatória instaurada pela Portaria/
COGE nº 114/2017, com extrato publicado no Diário Oficial do Execu-
tivo em 11/11/2017 e a INSTAurAÇÃo DE ProCESSo ADMINIS-
TrATIvo DISCIPLINAr .

Corregedoria-Geral do Estado, Belo Horizonte, 05 de julho de 2019 .
vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
08 1247233 - 1

DESPACHo
o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competência 
que lhe confere o art . 93, § 1°, da Constituição do Estado, combinado 
com o art . 28 da Lei Delegada nº 174/2007, nos termos do art . 7º, § 
2º, da Lei Estadual nº 13 .994/2001, c/c art . 44 do Decreto Estadual 
n° 45 .902/2012, tendo em vista o Processo Administrativo Punitivo 
nº 005/2019, oriundo da Companhia de Energética de Minas Gerais – 
CEMIG, DETErMINA, com fundamento no art . 45, inciso I, do supra-
citado Decreto, a inscriçãoda empresa ArAGuAIA ENGENHArIA 
LTDA ., CNPJ Nº 19 .465 .574/0001-63 , No CADASTro DE For-
NECEDorES IMPEDIDoS DE LICITAr E CoNTrATAr CoM A 
ADMINISTrAÇÃo PÚBLICA ESTADuAL - CAFIMP, pelo prazo de 
12 (doze) meses, contado a partir de 30/04/2019 .
CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, Belo Horizonte, 08 de 
julho de 2019 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

08 1247399 - 1
DESPACHo

o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competência 
que lhe confere o art . 93, § 1°, da Constituição do Estado, combinado 
com o art . 28 da Lei Delegada nº 174/2007, nos termos do art . 7º, § 
2º, da Lei Estadual nº 13 .994/2001, c/c art . 44 do Decreto Estadual 
n° 45 .902/2012, tendo em vista o Processo Administrativo Punitivo 
nº 040/2018, oriundo da Companhia de Energética de Minas Gerais – 
CEMIG, DETErMINA, com fundamento no art . 45, inciso I, do supra-
citado Decreto, a inscriçãode JoSÉ PErEIrA DE SouZA NETo, CPF 
nº 125 .785 .686-34 , No CADASTro DE ForNECEDorES IMPE-
DIDoS DE LICITAr E CoNTrATAr CoM A ADMINISTrAÇÃo 
PÚBLICA ESTADuAL - CAFIMP, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contado a partir de 06/05/2019 .
CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, Belo Horizonte, 08 de 
julho de 2019 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

08 1247400 - 1
DESPACHo

o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competência 
que lhe confere o art . 93, § 1°, da Constituição do Estado, combinado 
com o art . 28 da Lei Delegada nº 174/2007, nos termos do art . 7º, § 
2º, da Lei Estadual nº 13 .994/2001, c/c art . 44 do Decreto Estadual 
n° 45 .902/2012, tendo em vista o Processo Administrativo Punitivo 
nº 032/2018, oriundo da Companhia de Energética de Minas Gerais – 
CEMIG, DETErMINA, com fundamento no art . 45, inciso I, do supra-
citado Decreto, a inscriçãoda empresa SELv Serviços Especializados 
em Linha viva Ltda ., CNPJ nº 02 .724 .613/0001-05 , No CADASTro 
DE ForNECEDorES IMPEDIDoS DE LICITAr E CoNTrATAr 
CoM A ADMINISTrAÇÃo PÚBLICA ESTADuAL - CAFIMP, pelo 
prazo de 24 (vinte e quatro)meses, contado a partir de 24/04/2019 .
CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, Belo Horizonte, 08 de 
julho de 2019 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

08 1247402 - 1
DESPACHo

o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso da competência 
que lhe confere o art . 93, § 1°, da Constituição do Estado, combinado 
com o art . 28 da Lei Delegada nº 174/2007, nos termos do art . 7º, § 
2º, da Lei Estadual nº 13 .994/2001, c/c art . 44 do Decreto Estadual 
n° 45 .902/2012, tendo em vista o Processo Administrativo Punitivo 
nº 039/2018, oriundo da Companhia de Energética de Minas Gerais – 
CEMIG, DETErMINA, com fundamento no art . 45, inciso I, do supra-
citado Decreto, a inscriçãoda empresa 3G CoMÉrCIo DE METAIS 
EIrELI ., CNPJ nº 16 .621 .924/0001-45,No CADASTro DE For-
NECEDorES IMPEDIDoS DE LICITAr E CoNTrATAr CoM A 
ADMINISTrAÇÃo PÚBLICA ESTADuAL - CAFIMP,pelo prazo 
de12 (doze) meses, contado a partir de 26/04/2019 .
CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, Belo Horizonte, 08 de 
julho de 2019 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

08 1247404 - 1
DESPACHo

o CoNTroLADor-GErAL Do ESTADo, no uso de suas atribuições, 
nos termos do art . 54, inciso III, do Decreto Estadual n° 45 .902/2012, 
tendo em vista a decisão exarada nos autos do Processo nº 5086442-
08 .2019 .8 .13 .0024, que deferiu antecipação de tutela, informada a esta 
Controladoria-Geral do Estado mediante o ofício 109 (5986627), cons-
tante no Processo SEI nº 1080 .01 .0040991/2019-50, DETErMINA 
A ExCLuSÃo DA EMPrESA ATMoSFErA GESTÃo E HIGIE-
NIZAÇÃo DE TÊxTEIS S .A ., CNPJ nº 00 .886 .257/0007-88, Do 
CADASTro DE ForNECEDorES IMPEDIDoS DE LICITAr E 
CoNTrATAr CoM A ADMINISTrAÇÃo PÚBLICA ESTADuAL 
– CAFIMP .
CoNTroLADorIA-GErAL Do ESTADo, Belo Horizonte, 08 de 
julho de 2019 .

rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda
Controlador-Geral do Estado

08 1247389 - 1

Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
CoNSELHo DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL

Cabe recurso ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de 
Minas Gerais das decisões prolatadas pelo CAP, nos termos do artigo 
46 e segs . do Decreto 46 .120, de 28 de Dezembro de 2012, que dispõe 
sobre o regimento Interno do Conselho de Administração de Pessoal .

DELIBErAÇÃo Nº 27 .442/CAP/19
rEGINA CÉLIA SoArES SENE – Masp . 961 .230-0 . Processo SEI 
1080 .01 .0000217/2019-95 – Conselheira Aline rodrigues – Julga-
mento 23/05/2019 .
SErvIDorA DA EDuCAÇÃo - ProMoÇÃo Por ESCoLArI-
DADE – NÃo ATENDIMENTo DoS rEQuISIToS ESTABELECI-
DoS No ArT . 18 DA LEI Nº 15 .293/2004– NÃo ProvIMENTo .
Impõe-se o indeferimento do pedido de promoção por escolaridade 
formulado pela servidora, posto que nos termos do art . 18 da Lei nº 
15 .293/2004, a promoção se dará do nível do posicionamento atual para 
o nível imediatamente superior na carreira . A servidora posicionada em 
nível inicial não poderá transpor níveis superiores sem passar pelos 
níveis intermediários, devido à ausência de previsão legal .

DELIBErAÇÃo Nº 27 .443/CAP/19
ANDrÉA roDrIGuES BASToS JECKEL – Masp . 1 .147 .782-5 . 
Processo SEI 1080 .01 .0000219/2019-41 – Conselheira Ana Maria Bar-
bosa – Julgamento 23/05/2019 .
SErvIDorA DA EDuCAÇÃo - ProMoÇÃo Por ESCoLArI-
DADE – NÃo ATENDIMENTo AoS rEQuISIToS ESTABELECI-
DoS No ArT . 18 DA LEI Nº 15 .293/2004– NÃo ProvIMENTo .
Impõe-se o indeferimento do pedido de promoção por escolaridade 
formulado pela servidora, posto que a promoção se dará do nível do 
posicionamento atual para o nível imediatamente superior na carreira, 
nos termos do art . 18 da Lei nº 15 .293/2004 . A servidora posicionada 
em nível inicial não poderá transpor níveis superiores sem passar pelos 
níveis intermediários (II e III), devido à ausência de previsão legal .
v .v . A servidora preenche todos os requisitos necessários para a obten-
ção da promoção por escolaridade, a partir da data da protocolização 
do requerimento no órgão de origem . o posicionamento correto da 
reclamante na carreira de Técnico Educacional é no nível Iv, grau A . 
Assim sendo, deverá ser apurado a nova situação funcional, as dife-
renças mensais e todos os seus reflexos, ressalvando que a diferença 
deverá ser apurada mês a mês e paga com devida atualização no mês 
de sua quitação .
1-Súmula da (2036º) segunda milésima trigésima sexta reunião ordi-
nária realizada em 04 de julho de 2019, presidida pelo Dr  .Paulo da 
Gama Torres e secretariada pela Srta . Lucilene Custódia Siuves . Pre-
sentes os Conselheiros Danuza Aparecida de Paiva, Ana Maria Bar-
bosa de Amorim Magalhães, Eustáquio Mário ribeiro Braga, Naldi 

Joviano dos Santos e Aline rodrigues Cunha .1 .Maria Lúcia dos San-
tos-Deram provimento, maioria de votos .2 .Maria Augusta da Silva-
não conheceram da reclamação .3 .Sâmia Dias Braga-vista ao Conse-
lheiro Naldi Joviano .4 .José Barbosa de oliveira-vista ao Conselheiro 
Naldi Joviano .5 .Juliana rodrigues de oliveira Concon-vista à Con-
selheira Aline Cunha .6 .Nilton Gomes de Azevedo-Não conheceram 
da reclamação .7 .Maurício Caldas rodrigues-Não conheceram da 
reclamação .
2-Pauta para a (2037º) segunda milésima trigésima sétima reunião 
ordinária à realizar-se em 11 de julho de 2019, às 14h, na sala de reu-
nião do 8º andar lado-B, da sede da Advocacia-Geral do Estado de 
Minas Gerais, localizada na Av . Afonso Pena nº 4000-Bairro Cru-
zeiro . 1 .Processo 1080 .01 .0023334/2019-34-Sérgeson Alfredo Delga-
do-Conselheiro Eustáquio Mário .2 .Processo 1080 .01 .0021825/2019-
37-Josiene Barroso da Silva-Conselheira Aline Cunha . 3 .Processo 
1080 .01 .0024341/2019-05-Lucimário Carmo dos Santos-Conselheira 
Bárbara Martins .4 .Processo 1080 .01 .0028218/2018-89-Ana Maria 
Martins Borges-Conselheira Bárbara Martins .5 .Processo 70007674-
1081-2017-Mauro do vale Marondi-Conselheira Danuza Aparecida .

08 1247504 - 1

Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Gério Patrocínio Soares

Expediente
rESoLuÇÃo Nº 182/2019

Dispõe sobre o Centro de Conciliação e Mediação da Defenso-
ria Pública do Estado de Minas Gerais em Pouso Alegre e dá outras 
providências .
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso das atribuições que lhe confere o art .9º, incisos I, III, 
xII e xvIII, da Lei Complementar nº . 65, de 2003, considerando o que 
dispõe o art . 4º, II, da Lei Complementar Federal 80/1994, a necessi-
dade de regulamentar a conciliação e a mediação na Defensoria Pública 
do Estado de Minas Gerais no âmbito da unidade de Pouso Alegre;
rESoLvE:
Art . 1º Fica instalado o Centro de Conciliação e Mediação na unidade 
da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais de Pouso Alegre .
Parágrafo único . A execução das atividades do Centro de Conciliação e 
Mediação ficará a cargo dos Defensores Públicos com atuação na área 
das Famílias em Pouso Alegre .
Art . 2º os Defensores Públicos com atuação no Centro de Conciliação 
e Mediação promoverão, prioritariamente, a solução extrajudicial dos 
litígios, visando à composição entre as pessoas em conflito de interes-
ses, por meio de mediação, conciliação e demais técnicas de composi-
ção e administração de conflitos, sempre que possível.
Art . 3º . o Centro de Conciliação e Mediação funcionará em sala pró-
pria, na Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais de Pouso Ale-
gre, localizada na Av . Prefeito olavo Gomes de oliveira, nº 2 .810 – 
Bairro Santa rita – Pouso Alegre – MG .
§1º . o atendimento do Centro de Conciliação e Mediação será realizado 
de forma independente do atendimento inicial realizado pelos Defenso-
res Públicos com atuação na área das Famílias .

§2º A triagem dos casos que serão submetidos ao atendimento do Cen-
tro de Conciliação e Mediação poderá ser realizada tanto pelos servi-
dores do atendimento inicial, sob supervisão da Coordenação do setor, 
quanto pelo próprio Defensor Público com atribuição para análise do 
caso concreto .
Art . 4º o Centro de Conciliação e Mediação funcionará uma vez por 
semana, às segundas-feiras a partir das 13:00 ou às sextas-feiras a partir 
das 9:00, em sistema de rodízio entre os Defensores Públicos com atu-
ação na área das Famílias podendo ser alterado de acordo com o fluxo 
da demanda e o interesse público .
§ 1º . Nos casos de ausência de êxito na solução extrajudicial do litígio, 
os assistidos serão encaminhados aos Defensores Públicos responsá-
veis pelo atendimento inicial para a propositura das ações judiciais, se 
for o caso .
Art . 5º Será designado Defensor Público para representar o Centro de 
Conciliação e Mediação interna e externamente, divulgar a atividade e 
organizar internamente os trabalhos .
§1º A representação do caput será exercida sem prejuízo das atribuições 
regulares, pelo período de 01 ano, permitida recondução .
§2º. Para fins administrativos, o Centro de Conciliação e Mediação 
ficará vinculado à Coordenação Local de Pouso Alegre, a quem compe-
tirá o exercício das disposições do art . 42 da LC 65/2003 .
§3º . A designação do representante do Centro de Conciliação e Media-
ção será feita por portaria da Coordenação Local de Pouso Alegre .
Art . 6º . A Coordenação Local de Pouso Alegre tomará as providências 
administrativas necessárias ao funcionamento do Centro de Concilia-
ção e Mediação, dando o suporte necessário à realização das demais 
atribuições da Defensoria das Famílias .
Art . 7º os títulos executivos extrajudiciais referendados pelos Defen-
sores Públicos serão identificados pelo número do cadastro do assistido 
no SIGED e serão arquivados em formato PDF, no anexo do cadas-
tro do assistido no SIGED, conforme LEI Nº 11 .419, de 19 de dezem-
bro de 2006 c/c Decreto do Governador de Minas Gerais Nº 47 .222 
de 26/07/2017 .
Art . 8º os casos omissos serão resolvidos pela Coordenação Local de 
Matias Barbosa .
Art . 9º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação .

Belo Horizonte, 08 de julho de 2019 .
Gério Patrocínio Soares
Defensor Público-Geral

08 1247540 - 1

ATo Do DEFENSor PÚBLICo-GErAL

ATo Nº 367/2019
o DEFENSor PÚBLICo-GErAL Do ESTADo DE MINAS 
GErAIS, no uso de atribuição prevista artigo 9º, inciso xII, da Lei 
Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, exonera, a pedido, nos 
termos do artigo 106, alínea “a”, da Lei nº 869 de 05 de julho de 1952, 
a partir de 17 de junho de 2019, JEANNE MArIA LoPES DE CAr-
vALHo, MADEP 0914, do cargo de provimento efetivo de Defensor 
Público de Classe Intermediária, Código DP-II, da Carreira de Defen-
sor Público Estadual .

08 1247682 - 1

Secretaria de Estado de Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento

Secretária: Ana Maria Soares valentini

instituto mineiro de Agropecuária - imA
Diretor-Geral: Thales Almeida Pereira Fernandes

ATo Nº 394/2019 - TorNA SEM EFEITo Torna sem efeito o ato de progressão nº 003/2017, publicado em 11/01/2017, referente a servidora vErA 
LuCIA FErrEIrA DE MELo, masp 1017510-7 .

ATo Nº 395/2019 - CoNCEDE ProGrESSÃo NA CArrEIrA, nos termos da Lei 15 .303/2004, aos servidores ocupantes de cargo de provimento 
efetivo do Quadro de Pessoal do Instituto Mineiro de Agropecuária – IMA, relacionados abaixo:

MASP NoME CArGo
ATuAL ANDAMENTo

vIGÊNCIA
NÍvEL GrAu NÍvEL GrAu

10176261 ELvIS LuCIANo BATISTA DE SouZA FISAG Iv B Iv C 30/06/2019
10175107 vErA LuCIA FErrEIrA DE MELo AuPE vI A vI B 30/06/2017

ATo Nº 396/2019 - APoSENTA, a partir de 05-07-2019, com proventos integrais, nos termos do artigo 6º, da Emenda à Constituição Federal, nº 
41/2003, a servidora MAGDA AurEA DE oLIvEIrA LIMA, masp 1017841-6, CPF 470 .678 .616/91, cargo efetivo de ASSISTENTE EM GES-
TÃo DA DEFESA AGroPECuárIA, nível vI, grau B .

ATo Nº 397/2019 ExoNErA com base no artigo 106, alínea “b”, da lei nº 869, de 05 de julho de 1952, do cargo de provimento em comissão, a ser-
vidora MAGDA AurEA DE oLIvEIrA LIMA, masp 1017841-6, DAI-4, IM 1100153, de recrutamento amplo, a partir de 05-07-2019 .

THALES ALMEIDA PErEIrA FErNANDES
Diretor-Geral

08 1247476 - 1

DEMoNSTrATIvo DE DESPESA CoM PESSoAL
(§ 3º do artigo 73 da Constituição Estadual)

INSTITuTo MINEIro DE AGroPECuárIA
Segundo Trimestre de 2019

ABrIL MAIo JuNHo ToTAL TrIM .
N .º ToTAL N .º ToTAL N .º ToTAL ToTAL

Efetivos 1312 8 .966 .283,52 1309 8 .850 .420,34 1307 8 .893 .126,39 26 .709 .830,25
Comissionados rec . Amplo 12 29 .842,67 12 28 .126,00 11 28 .177,33 86 .146,00
Contratados lei 18 .185/2009 44 136 .872,05 44 133 .400,31 44 140 .239,41 410 .511,77

Inativos 460 2 .527 .311,41 461 2 .560 .965,37 461 2 .544 .464,75 7 .632 .741,53
SuBToTAL 1 .828 11 .660 .309,65 1 .826 11 .572 .912,02 1 .823 11 .606 .007,88 34 .839 .229,55
PATroNAL 1 .465 .949,27 1 .461 .429,61 1 .453 .575,96 4 .380 .954,84

ToTAL 13 .126 .258,92 13 .034 .341,63 13 .059 .583,84 39 .220 .184,39

Fernando Evencio rodrigues
Gerencia de recursos Humanos

Aurimar Bueno Martins
Gerencia de Contabilidade e Finanças

08 1247478 - 1

Secretaria de Estado de cultura e turismo
Secretário: Marcelo Landi Matte

Fundação Clóvis Salgado - FCS
Presidente: Eliane Denise Parreiras oliveiras

ATo 90
A Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças da Fundação Clóvis Sal-
gado, no uso de suas atribuições, conforme PorTArIA Nº 022/2013, 
CoNCEDE QuINQuÊNIo, nos termos do artigo 112 do ADCT, da 
CE/89, a servidora: rITA DE CASSIA oLIvEIrA DE ASSIS, masp 
1035832-3, referente ao 6° quinquênio a partir de 01/07/2019;

CoNCEDE TrINTENárIo, nos termos dos artigos 113do ADCT, da 
CE/89 a servidora: rITA DE CASSIA oLIvEIrA DE ASSIS, masp 
1035832-3, a partir de 01/07/2019;
Belo Horizonte, 08 de julho de 2019 . Kátia Marília Silveira Carneiro - 
Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças .

08 1247490 - 1
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